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DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 23 de Março de 2022 às 
09:00 hs (nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação 
será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 
(CPL), torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima 
indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua Senador La 
Rocque s/n Centro, sob as seguintes condições: 

1. OBJETO 
1.1. Reforma da Unidade Escolar Anilton Ribeiro (Povoado Centro Novo), conforme Anexo II. 

1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 86.573,80 (oitenta e seis mil, quinhentos e setenta e 
três reais e oitenta centavos) 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 
2.1. A execução do objeto será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra. 

3. FONTE DE RECURSOS 
3 .1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.361.0010.1 - O 12 - Construção/ Ampliação/Reforma de Escolas Ensino Fundamental 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações na sede da CPL sito na Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA. 

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 
5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
a) Anexo I - Carta de Apresentação/Proposta de Preços; 
b) Anexo II - Projeto Básico/Termo de Referência; 
c) Anexo III - Modelo de Carta Credencial; 
d) Anexo IV - Minuta do Contrato; 
e) Anexo V - Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n.º 8.666/93 ; 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 
Habilitação; 
g) Anexo VII - Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEi. 
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6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão 
competente deste Município ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
terceiro dia à data dos recebimentos das propostas, observada a necessária qualificação. 

6.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação: 

6.2.1 . Pessoas Naturais; 

6.2.2. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas; 

6.2.3. Pessoas jurídicas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração 
Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas 
inidôneas, ainda que tal fato se de após o início do certame; 

6.2.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

6.3. É vedada a participação de consórcios nesta licitação. 

6.4. Não poderão participar desta licitação empresas das quais participem, seja a que título for, servidor 
público municipal de Buritirana (MA). 

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7.1- Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº 004/ 17, as microempresas -
MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores individuais - MEls que tenham 
interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a seguir dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi, e que eventualmente possuam 
alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal , deverão consignar 
tal informação expressamente na declaração prevista no item 9.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja 
uma ME, EPP ou MEi, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação 
exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem 
alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal , será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do resultado 
da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo presidente da CPL 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursai em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d". 

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d" implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n2 
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8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEis, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, 
EPPs ou MEis sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEis sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de Buritirana - MA), 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs 
ou MEis locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no 
art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser 
declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das 
demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos beneficios previstos no 
Decreto Municipal nº 004/2017. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME, EPP ou MEi mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 
prazo máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de 
preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEi) no caso da alínea "g" e (ME, EPP 
ou MEi - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h", desde que seu preço seja aceitável; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEi, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs, EPPs ou MEis remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEis que se encontrem 
enquadradas no item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME, EPP ou MEi. 

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos, devidamente lacrados e 
invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE Nº O 1 - DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS", em cujas 
partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante, deverão conter: 
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8.2. Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos abaixo relacionados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 
Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA; 
1) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 
data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo CREA, 
detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviço da natureza e 
volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão 
apresentar tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 
1.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea " l", poderá ser feita por 
meio de declaração formal; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração Pública 
Municipal (§ 1 Oº, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93(conforme anexo V); 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
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boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
n. l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = --------------.----------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL SG = --------------.---------
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ----------

PASSIVO CIRCULANTE 
n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
n.3) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
n.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
n.5.1 ) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
o) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme art. 32, 
parágrafo segundo da Lei nº 8.666/93 (conforme anexo VI); 

8.3. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 
licitante em sua versão original nos autos do processo. 

8.4. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou fixado em 
lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

8.5 . Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste 
Edital. 

8.6. O Envelope nº 02 deve conter a seguinte identificação: 
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8.7. Proposta de Preços, (Anexo I) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por 
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, 
em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os 
encargos inerentes ao objeto, contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto básico/executivo 
da obra; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

8.7.1. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43 , 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 

8. 7 .1.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal ; 

8. 7.1.2. Composição unitária de preços; 

8.7.1.3. Composição de B.D.I. ; 

8.7.1.4. Composição de encargos sociais; 

8.7.1.5 . Cronograma Físico-Financeiro 

8.7.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 

8.7.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em 
relação a valores; 

8.7.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9 .1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um representante, 
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portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo 
ser utilizado o modelo do Anexo III do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste 
procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os 
necessários poderes para firmar declarações, interpor ou renunciar à interposição de recurso, 
assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame. 

9.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for representado 
por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal , comprovando esta capacidade jurídica; 

9 .2.1. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do "Envelope nº 
01 - Documentação de Habilitação" ou apresentada pelo novo representante em tempo hábil , quando 
for o caso. 

9.3. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI deverão apresentar Certidão 
Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração que comprove sua 
condição de ME, EPP ou MEi, atestando ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 
seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII do Edital. 

9.3.1. Na hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que esteiam dentro de 
envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

9.3.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item 
9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 
com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

9.3.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

9.3.4. No caso de microempreendedor individual - MEI, a declaração da condição de que trata o item 
9.3 poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
emitido pelo Portal do Empreendedor. 

9.3.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da 
licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao seu 
afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 . 

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, nenhum 
outro será recebido. 

9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 
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9.6. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de Licitações 
abrirá, em primeiro lugar, o envelope nº 01 , referente à documentação e habilitação preliminar; em 
seguida, o envelope nº 02 - Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os representantes 
credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja 
documentação não satisfazer as exigências deste Edital. 

9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas não impedirá que 
ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 

10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
10.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor 
Preço Global, como disposto no art. 45, § 1 º, inciso I, da Lei n.º 8.666/93 . 

10.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Licitantes. 

10.3 . Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 

10.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

10.5. Obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 
Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 
concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer título, 
o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; 
b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória do 
objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços excessivos 
ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48, incisos I e II, da Lei Federal n.º 8.666/93); 
d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades que 
geraram a inabilitação ou a desclassificação. 

11 - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
11.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 
público, real izado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão 
convocados. 

12-DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
12.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se presentes 
os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando poderá ser feito 
diretamente aos interessados e lavrado em ata. 
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13 .1. O pagamento será parcelado conforme a execução e efetuado pela Secretaria Municipal de 
Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, de acordo com os 
seguintes procedimentos: 

a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 
devidamente atestada pela fiscalização. 

b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado 
pela licitante. 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 
cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subseqüente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da fatura à PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA, referente à data 
final do período de adimplemento. 

13 .2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da copia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

13 .3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 
referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

13.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

13.5. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa, 
eventualmente aplicada. 

13 .6. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes , taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto 
nas hipóteses previstas em lei. 

14 - DOS ENCARGOS LEGAIS 
14.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal , bem como os 
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado na 
execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão inteiramente 
sob a responsabilidade da proponente vencedora, não mantendo a Administração qualquer vínculo com 
os empregados da mesma. 

15. DO PRAZO RECURSAL 
15 .1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações - CPL, decorrentes da aplicação 
dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93 . 
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16.1. A execução dos serviços será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra. 

16.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) e a firma adjudicada será lavrado nos 
termos do art. 54 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, consoante minuta do anexo IV. 

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados da data da adjudicação do julgamento da presente Licitação. 

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, a 
Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

16.5 . A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial do contrato. 

16.6. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser prorrogado 
nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

17 .2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do respectivo valor; 

17 .2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

17.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% ( dez 
por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 

17.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

~ 
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17.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

17.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal , garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

17.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitações o direito de no interesse da 
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data 
de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de e
mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 
marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento 
pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas, ou ainda revogar 
o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

18.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.º 8.666/93, 
o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus Anexos, 
poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 

18.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos 
licitantes serão publicados no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente aos 
seus representantes . 

18.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 

18.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito sem 
objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que 
o viciaram . 

18.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , 
social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e seus sucessores. 
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18.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação pertinente 
para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a perfeita análise das 
propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos originais dos 
documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os quais na medida das possibilidades 
dos Licitantes, deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura 
da documentação de habilitação. 

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

18.9. A Comissão Permanente de Licitações - CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados sobre o Edital e seus anexos, os quais poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 
meio do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível para atendimento em dias úteis das 
08 :00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Rua Senador La Rocque 
s/n Centro Buritirana - MA 

Buritirana (MA), 03 de Março 2022 

ose ousa maneio 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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Prezados Senhores, 

(CARTA DE APRESENTAÇÃO) 
PROPOSTA DE PREÇOS 
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______ (empresa), com sede na cidade de ________ à Rua ____ ~ n.º 
inscrita no CNP J/MF sob o número _______ ~ neste ato representada por 

portador do CPF n.º ____ e R.G. n.º----~ abaixo 
assinado, propõe à Secretaria Municipal de Educação os preços infra discriminados para a reforma da 
Unidade Escolar Anilton Ribeiro (Povoado Centro Novo), objeto da Tomada de Preços nº 002/2022 -
CPL: 

a) O preço da proposta é de R$ __ ( ). 
b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de abertura da licitação; 
c) O prazo para execução dos serviços será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra. 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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Este memorial refere-se à Reforma da Unidade Escolar Anfüon Ribeiro, localizada no povoado 
Centro Novo, município de Buritírana- Maranhão. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

• Qualquer dúvida não só quanto à interpretação destas especificações, mas de qualquer 
outro documento, imediatamente deverá ser eonsu.ltada a fiscalização. 

• Independente do que aqui é preceituado, a execução de todo e qualquer serviço deverá 
obedecer rigorosamente às Normas Técnicas oficiais em vigor para cada caso. 

1.0- SERVIÇOS INICIAIS 

• As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, devendo a sua 
localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

• Será demolido todo o reboco, telhas, estruturas de madeira, forros, pisos e revestimentos em mau 
estado de conservação da edificação. 

2.0 ESTRUTURA E PAINElS OE PAREDE 

• Estas especificações abrangem toda a execução da estrutura de concreto armado da obra, quanto 
ao fornecimento de materiais, manufatura, cura e proteção. Neste caso deverão ser seguidas as 
normas, especificações c métodos brasileiros, principalmente, o atendimento à NBR 6118/2007. 

• A Executora locará a estrutura com todo o rigor possível e necessário sendo responsável por 
qualquer desvio de alinhamento, prumo ou nível, correndo por sua conta eventual demolição, 
assim corno a reconstrução dos serviços julgados imperfeitos. 

• Antes de iniciar os serviços, a deve-se verificar as cotas referentes ao nivelamento e locação do 
projeto, sendo a referência de nível (RN). 

• Toda-; as paredes internas e externas serão assentadas em 1/2 vez (cm pé), conforme projeto 

arquitetônico, executados com tijolos de barro cozido, de 8 furos1 de boa qualidade, bem 

cozidos, leves, duros, sonoros, com ranhuras nas faces e quebra máxima de 3% (três por 

cento), coloração uniforme, sem manchas nem empenamentos, com taxa de absorção de 

umidade máxima de 20% e taxa de compressão de 14 kg/cm2, que atendam à EB 20, com 
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• A alvenaria deverá ser assentada com argamassa mista no traço de 1: 2: 8 (cal hidratada e areia), 
revolvida em betoneira até obter-se mistura homogênea. A espessura desta argamassa não 
poderá ultrapassar 15 mm, e as espessuras da~ alvenarias deverão ser aquelas constantes no 
projeto arquitetônico. 

• As superficies de concreto que tiveram contato com alvenaria levarão previamente chapisco de 
cimento e areia grossa no traço l :3, e os tijolos deverão ser bem molhados antes da sua 
colocação. 

• O assentamento dos tijolos será executado com juntas de amarração e as fiadas deverão ser 
perfeitamente alinhadas e aprumadas. As juntas terão 15 mm de espessura máxima, alisadas 
com ponta de colher. 

• As alvenarias apoiadas nas vigas baldrame serão executadas, no mínimo, 24 horas após a 
impermeabilização desses elementos. Nesses serviços de impenneabilização deverão ser 
tomados todos os cuidados para garantir que a alvcnuria fique estanque e, consequentemente, 
evitar o aparecimento de umjdade ascendente. 

• A alvenaria será impenueabilizada com aditivos nas primeirãs três fiadas, com relação à base da 
viga baldrame. 

3.0- COBERTURA 

• Será recuperada toda a cobertura da edificação existente, como: retelhamento, substituição de 
madeiras e calhas danificadas. 

4.0 - REVESTIMENTO 

• Será revestida novamente toda área de reboco demolido (áreas que apresentarem rachaduras). 
• Os revestimentos apresentarão parâmetros perfeitamente desempenados e aprumados. 
• O revestimento de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as canalizações 

que por ele estejam previstas passar. 
• Depois de convendooulment~ limpas1 as superficies a revestir serão umedecidas e uniformemente 

chapiscadas com argamassa de cimento e areia no traço 1 :3, de modo a garantir uma maior 
aderência do revestimento final. 

• O reboco deverá ser regularizado e desempenado à régua, desempenadeira de aço, e alisado a 
esponja. Deverá apresentar superftcie não áspera, aspecto uniforme, com parâmetro perfeitamente 
plano, não sendo aceito qualquer ondulação. desigualdade de alinhamento da supcrflcie, ou falhas. 
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• Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, desde a preparação das argamassas, 
alinhamento dos planos, aresta, acabamento e a regularidade final superficie. 

• O asseotamento do revestimento ecr.1mico deverá ser executado com argamassa de cimento colante, 
devendo posteriormente ser rejuntado com cimento branco, onde indicado no projeto. 

• As peças cerâmicas deverão ser de primeira escolha, homogêneas e unifonnes, com arestas bem 
defmjdas, apresentando esmalte perfeitamente liso sobre a. supertkie plana di.ficilmeote riscável por 
po.nta de aço. 

4.0- ESQUADRIAS 

• Serão substituídas todas as portas, janelas, portões, grades e gradis que estiverem daní ficadas. 

5.0- PISO 

• Será recuperado todo piso cimentado, bem como colocado o piso cerâmico no local definido em 
projeto. 

6.0- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

• SerJo recuperadas todas as instalações elétricas da edificação que estiverem danificadas, usando 
mão-de-obra qualificada de primeira qualidade e de acordo com as Normas técnicas. O material a 
empregar deverá ser de alta qualidade e sem defeito de fabricação. 

7.0 - PINTURA 

• As superficies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de quaisquer 
imperfeições de revestimento antes do início dos serviços. 

• A eliminação da poeira deverá ser completa. As supcrficics só deverão ser pintadas quando 
estiverem perfeitamente secas. 

• Todas as paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta acrílica, nas cores a 
serem definidas pela FlSCALIZAÇÂO. 

• A segunda demão da pintura só poderá ser aplicada, decorrido 24 (vinte e quatro) horas da aplicação 
da primeira. 

• As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens originais de fábrica antes de 
sua aplicação. 

/ 
ffe 
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• Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superficíes não destinadas a pinturas, 
tais como concreto aparcnte1 ferragens e aparelhos de iluminação. Quando aconselháveis tais 
superílcies devemo ser protegidas com papel fita celulose ou materiais equi.valentes. 

• Os respingos que não poderem ser •evitados deverão ser rcmoNidos com solvente adequado, 
enquanto a tinta estiver ftesca. 

• Os trabalhos de pintura externa ou em locais mal abrigados não deverão ser realizados •em dias de 
chuva. 

• Todas as portas (madeka ou metálicas). portões, grades e gradis metálicos serão pintados com duas 
demãos, no mínimo, com tinta esma'lte sintético tipo e cor a ser definido pela FISCALIZAÇÃO. até 
conseguir perfeita cobertura da supcrflcic, 

8.0 - DIVERSOS 

• A obra será entregue em perfeito estado, de limpeza e conservação, devendo apresentar perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

• Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas .as precauções no sentido de se evitar 
danos aos n1ateriais de acabamento. 

• O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 
FISCALIZAÇÃO. 

• Ao ténnino dos serviços, será removiclo todo o entulbo do terreno\ sendo cui.dadosamente limpos e 
varridos os acessos. 

• A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com material cerâmico e granito 
deverá ser feita com água e sabilo ou com o emprego de outros materiais recomendados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

Nilo franco Lima 
Engº Ctv,I 

CREA-MA 111 ~72810-2 

Enge - . A 
Reg. Nacional 11 177281 O MA 

Ô/4 
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As fotos a seguir são da Unidade Escolar Anilton Ribeiro antes da refonna, localizada no 
povoado Centro Novo, munícipio de Buritirana - MA. 
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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 
AV. SENADOR LA ROQUE, S/ Nº • CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO• MA 

CNPJ: 01.601.303/0001•22- CEP: 65,953-500 

Circulação da escola. 

0000 76 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, SI Nº • CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO· MA 
CNPJ: 01.601.303/0001·22- CEP: 65.953-500 

Area de higienização e bebedouro. 

Banheiros da escola. 

000077 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ Nº • CENTRO- SURITIRANA DO MARANHÃO • MA 
CNPJ: 01.601.303/0001•22- CEP: 65.953-500 

Portas com necessidade de reparos. 

Nilo Frcwco Uma 

ENGENHEIRO CIVIL 

0000 78 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PRfFSTURA MUNICl'AL BURIMAHA 00 MARANHÃO 
CNPJ: 01 .601 .3030001-22 

OBRA: REFORMA DA UNllADE ESCOLAR ANILTOH Rll~O 
LOCAIJZAÇÃO: POVOADO CENTRO NOVO, BURJfflAHA • MA 
ENDEREÇO: CENTRO NOVO 

/\v. Sen. La Roque • Centro 

Bollrlrla · MA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

REFEIWICIA ORÇAMEIIT ARIA: SIMAPI • JAH/2022 BOI ADOTADO(%): 

nu :- 'f 1111P QUM'f, · - .. 

1.1 NCWI 
1.1 4813 PI.ACA OE IOENTl'ICACAO EM CHAPA GALVANIZADA M2 6.00 

1.2 97645 REMOÇÃO OE JANElAS E PORTAS, OE FORMA MANUAL. SEM M2 11.76 
REAPROVEITAMl'=NTO 

1.3 97621 OEMOUÇAO OE AI.VENARl,t. OE 81..0CO FURADO, OE FORMA 
M3 23.85 

MANU•• COM R-· AMENm. AF 12""17 
1.4 90778 ADMINISTRACAO OE OBRA H 24.00 
2.11 PAWENTar:&ll 

2.1 88649 
ROOAPE CERAMICO OE 7CM OE Al TURA COM PLACAS TIPO M 106.00 
ESMAI. T ADA EXTRA IMENSôES 45X45CM. 

REVESTIMENTO CEAAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
2.2 87250 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM M2 202.16 

AMBENTES OE AREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF _06/2014 

EXEC1JÇAO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO 
2.3 94990 COM CONCRETO MOLDADO 1N LOCO, FEITO EM OBRA. M3 7.11 

ACABAMENTO CON\IENCIONAI. NÃO ARMADO 
3.0 COlll!R1VRA 

REVISÃO DA TRAMA OE MADEIRA COMPOST/\ POR RIPAS, 

3.1 92539 CAleROS E TERÇAS PARA TELHADOS OE ATê 2 AGUAS PARA M2 26.22 
Tlfü!A OE ENCAIXE OE CEAAMICA OU OE CONCRETO. 
INCLUSO TRANSPORTE VERTlCAL 
RETELHAM.ENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO 

3.2 94445 PLAN. COM ATI: 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. M2 26.22 
AF 07/2019 
CALHA EM CHAPA OE AÇO GALVANlZAOO NUMERO 24. 

3.3 9-4228 OESENVOLV1MENTO OE 50 CM.INCLUSO TRANSPORTE M 23.80 
VERnc:.-1.. AF 07/2019 

3A 96109 FORRO EM PtACAS OE GESSO, PARA AMBIENTES 
M2 106.10 RESIOENCIAIS. 

' E8TRUTURAI PARIDO 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÃMICOS FURADOS 

4.1 103329 NA HORIZONTAL OE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
M2 68.70 

ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

MASSA UNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

4.2 87529 BETONEIRA 400l, APLICADA MANUALMENTE EM FACES M2 137.40 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA OE 20MM. COM 
EXEC1JCÃO OE TALi.<lr.A!;t, 
FABRICAÇAO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE F~MA 

4.3 96534 PARA VIGA IIALORAME E PILAAES, EM MAOE~A SERRADA. M2 31 ,68 
E•25 MM 4 UTILIZACôES. 

◄.4 96543 ARW<ÇAO OE VIGA BAL.DRAME E PILARES UTILIZANDO AÇO 
KG 93.15 CA-60 OE 5 MM· MONTAGFU 

4.5 96547 ARMAÇÃO OE VlGA BALORAME E PIARES UTILIZANDO AÇO 
KG 223.56 

CA-50 OE 12.5 MM- MONTAGEM 

4.6 96555 CONCRETAGEM OE VIGf,S BALDRAME E PILARES, FCK 30 
M3 3.73 

MPA ADENSAMENTO E ACABAAENTO 
1 INSTAUCõa IL!TIIICAI 

IIBERlURAIFECHAMENTO RASGO ALVENARIA PARA TUBOS, 
5.1 90447 FECHAMENTO COM ARGAMASSA TRAGO 1:4 (CIMENTO E M 72.00 

AREIA! 

5.2 91634 ELETROCUTO OE PVC FLEXIVEL CORRUGAOO ON 20MM (3/◄í M 108.00 FORNECIMENTO E INSTALACAO 
5.3 100556 CAIXA OE PASSAGEM PVC 4X2" UNO 12.00 

5.4 93657 DISJUNTOR TERMOW.GNETICO MONOPOlAR PAORAO NEMA UNO 2.00 ltAMERICANOl 10 A 'MIA 240V 

5.5 101561 CASO OE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2.5MM2 M 108.00 
RESISTENTE A r~NAA, • FORNECIMENTO E INSTAU.CAO 

5.6 92024 INTERRUPTOR SIMPLES OU TOMADAS OE EMBUTIR 2P+T 10 A UNO 12.00 
M SUPORTE E SEM PLACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

• NITAUCOH Hl)RALIUCAI 

6.1 88888 
VASO SANITARIO SIFONAOO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

lJNO 2.00 
BRANCA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0112020 

6.2 86902 LAVATôRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, •44 X 35,5' CM, 
UNO 2.00 

PADRÃO POPULAR· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

25.00 

;-,. _ __,. ~ 
R$ 

R$ 225.00 RS 281.25 R$ 

RS 21.65 RS 27.06 RS 

R$ 72.01 RS 90.01 RS 

RS 91.48 RS 91.48 R$ 

RS 

RS 7.61 RS 9.59 R$ 

RS 53.57 RS 66,96 RS 

RS 576.73 RS 720.91 R$ 

RS 

RS 80.85 RS 101.06 RS 

R$ 38.79 RS 48.49 R$ 

R$ 97.83 RS 122.29 RS 

R$ 32.46 RS 40.58 R$ 

RS 

RS 68.27 RS 65.34 RS 

RS 25.60 RS 32.00 R$ 

RS 76.71 RS 95.89 RS 

R$ 16.61 RS 20.76 RS 

RS 11.6-4 RS 14.55 R$ 

RS 496.56 RS 620.70 RS 

RS 

RS 3.96 RS 4.95 RS 

RS 5.69 R$ 7.11 R$ 

RS 28.58 RS 35.73 R$ 

RS 11.24 RS 1 ◄ .05 R$ 

RS 13.JO RS 16.63 R$ 

R$ 40.31 RS 50.39 R$ 

RS 

R$ 372.86 RS 466.06 R$ 

RS 254.08 RS 317.60 RS 

--- -----

0000 79 

TQ'l'M. 

U4U7 
1,687.50 

318.26 

2.146.60 

2.195.52 
11.171.10 

1.016.28 

13.537.14 

5.125.69 

11.51L30 

2.851.58 

1.368.12 

2.910.44 

4.386.16 

::I0.791.711 

5.662.69 

4,396,80 

3.037.72 

1.934.03 

3.252.80 

2.312.73 

3.111.50 

356.40 

768.15 

428.70 

26.10 

1.795.50 

604 .65 

1.117.M 

932.15 

635.20 



. . 

: 
i 

UTAOO ôo MAJIANIIÃO 
PMFEITURA MVIIICPAL SU~A 00 MJJV.NHÃO 

CNPJ: 01.801.303.'0001-22 

081"! REFORMA.~ UNIDADE E.SCOI.AR ANIL TON RIBEIRO 
LOCALIZAÇÃO: POVOADO CENTRO NOVO, &URITIIANA. MA 
EH~ÇO: CENTRO NOVO 

Ay, Sen. L■ RogMf • Cenlro 
8.irbw.•&111 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

REFEIWICIA ORÇAMENTÃRIA: SINAPI • JA~.2022 Bill ADOT AQO (%)! 

fflM MF•IIIAl'I NICIÇAO"lf-•(·,'.~t:.~1·;::',: -~ i' 
BANCADA OE MAAt.lORE $11\fTÊTICO 120 /< 60CM. COM CUBA 
INTEGRAPA, INC1.U60 SIFÃO tlPO OAR.RAFA EM pVC, 

6.J &6933 VÁLVULA EM fi'LÁ$TICO. CROMADO TIPO AMERICAN,6, e UNO 1.00 
TORNEIRA CROMAO,f, Lot,IGA, OE PAAEOE, PAORÃO 
POPULAR• FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. AF _lll/2020 

7 DIYUIOI 

7,1 68497 API..ICAÇAO ! LIXMll!NTO De MAS~ LATE)( EM PAAEOES, 
n1 •AS n"'uAl"l<l AF· MJ?l'l14 M2 536.10 

7.2 95626 PINTURA EM PAREDES TINTA LÁTEX ACRILICA t.12 536,10 
JANELA OE ALUt,IINIO OE CORRffi 'CO!,I ,4 FOLHAS PMA 
VIOROS, COM VIDROS, ~TENIE, ACASAMEl\fTO ÇOM 

7.3 9<4573 ACETATO OU BRII.JWfTE E FERRAGENS. EXCI.USIVE A· IZAA M2 4.80 
E CONTRAMARCO, FORNECIMENTO E INST Al,AÇ,l.O. 
AF rmn19 
l>ORTA OE MADEIIV, PARA PINTURA, SEMI.OCA (LEVE OU 

u 90820 MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA oe 3.~CM, INCLUSO UNO 2,00 
n<~A.a.n1!"'..a.>1 • FOR 11é'IN!ITAI .t.l"'.11"1 

7.5 Q062,2 
PORTA OE MAOEIAA PARA PINTUAA. $EMI-OCA (Ll:Vf OU 
MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,&CM, INéLIJSO UN.D 6.00 
008RADICAS • FORNECIMENTO E INSTALIICÃO 
FEC111\0UAA oe li,MIIUllR PAAA PORTA OI: BANHEIRO, 

7.6 ooe31 COMPl.ETA, ACABAMENTO PADRÃO Ml:DIO, INCLUSO UNO 7,00 
f)ÇfCUÇÃO oe fURO • FORNECIMENTO E INSTN.AÇAO. 
AF f?l'm111 

1:1 Merca<IO PINGADEIRA OE. CONCRETO M 23.IIO 
7.8 99811 LIMPEZA Gi:AAi. M2 202,18 

VALOATOTAL 

000080 

u.oo 

.::' ... ••caa .... .. 
R$ 336.15 RS 420,19 RS 420.19 

R$ 22.2 ... 13 

RS 11.43 RS 14,29 R$ 7,659.53 

RS ·12.25 RS 1s.,1 RI 8.209.03 

R$ 3SJ.34 RS '41.68 Rt 2.120.04 

R$ 2.$6,10 RS J20.1l fll 6-10,2~ 

R$ 280.38 RS 350 .◄8 R$ 1.7!>2.38 

R$ 124.79 R$ 1209 R$ 873.53 

l'IJ 15.00 RS 18,76 RS 4-46.2!1 
R$ 2,23 R$ 2.79 RS ~3.52 

M 11.17:UO 



OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR ANILTON RIBEIRO 
LOCALIZAÇÃO: POVOADO CENTRO NOVO, BURITIRANA • MA 
ENDEREÇO: CENTllO NOVO 

ITEII • - DOS SER\lÇOS 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 
2.0 PAVIMENTAÇAO 
3.0 COBERTURA 
4.00 ESTRUTURA E PAREDES 
5.00 INSTALAÇÕES ELETRICAS 
6.00 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 
7;00 DIVERSOS 

TOTAL 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01.601.303/0001·22 

Av. Seo. La Roque - Centro 

Bur1tirana.-MA 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

VAUJR DOS SSMÇOS 

R$ 6.348.07 
R$ 19.679.10 
R$ 11.516.30 
R$ 20.796.76 
R$ 3.981.50 
R$ 1.987.54 
R$ 22.264.53 

RS 86.573.80 

TOTAL ACUMULADO 

flEIO% 

7.33% 
22.73% 
13.30% 
24.02% 
4.60% 
2.30% 
25.72% 

100.0% 

IEIMÇOS A EXECUTAR 
-..1 M9•2 

aPl..% Aalll,'I, ....... ACUll'I. 

100.00% 100.00% 0.00% 100.00% 
100.00% 100.00% 0.00% 100.00% 
20.00% 20.00-.4 80.00% 100.GO% 
80.00% 80.00% 20.00% 100.oo% 
20.00% 20.00-.4 80.00% 100.00% 
20.00% 20.00% 80.00% 100.00% 
0.00% 0.00% 100.00% 100.00% 

53.3i9/, 46.68°.4 
RS 46.161.65 RS 40.412.15 
R$ 46.161.65 RS 86.573.80 

o 
o 
o 
o 

~ 



PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 
CNPJ: 01.601.303/0001-22 
Av. Sen. La Roque• Centro 

Buritirana - MA 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR ANIL TON RIBEIRO 

LOCALIZAÇÃO: POVOADO CENTRO NOVO, BURITIRANA • MA 

ENDEREÇO: CENTRO NOVO 

VALORES OE REFERlNCIA • "-
DESCRIÇÃO 

MÍNIMO MÁXIMO MtDIO 

Taxa de seguros + Garantia (º) _, 
0.80 1.00 

Risco 0.97 1.27 

Despesas Financeiras 0.59 1.39 

Administração Central 3.00 5.50 

Lucro 6.16 8.96 

Tributos (soma dos itens aba/110) - _, 7.25 - 7.25 

COFINS 3.00 3.00 
---

CPRB 2.00 2.00 

PIS 0.65 0.65 
ISS ( .. ) (·••) 1.60 1.60 

TOTAL 20.34 25.00 
Fonte da composiçao, valores de referl!ncia e fôtmula do BPI: Ac6'dio 32S/2007 • TCU • Plenàrio 

Os valo es de BD[(cima foram calculados com emprego da fórmula abaixo; ] ] 
BD/ = (1 + AC 1100X1 + DF /l0Ofl + R/lO0Xl + L/100) _ 1 xlO0 

1-(-) 
100 

Onde: 
AC= taxa de rateio da Administração Central; 
DF = taxa das despesas financeiras; 
R .. taxa de risc_o, seguro e garantia do empreendimento; 
1 = taxa de tributos; 
l = taxa de lucro. 
Observações: 

(") - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Ellecução. 

( • • ) - A taxa de 155 foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 32% do valor dos serviços. 

( .. º) - Podem ser aceitos outros percentuais de 155 desde que previsto na legislação municipal. 

0.80 

1.27 

1.23 

4.00 

7.40 

7.25 

3.00 

2.00 

0.65 

1.60 

22.12 

00008 2 

Tuas Adotadas 

·" 
0.80 

1.08 

1.00 

4.50 

7.50 

7.25 

3.00 

2.00 

0.65 

1.60 

25.00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01.601.303/0001-22 
Av. Sen. La Roque • Centro 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR ANIL TON RIBEIRO 
LOCALIZAÇÃO: POVOADO CENTRO NOVO, BURITIRANA · MA 
ENDEREÇO: CENTRO NOVO 

REFERf NCIA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI - JAN/2022 
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

DESCRIMINAÇÃO 

GRUPO A 

A-1 • INSS 

A-2 - SESI 

A-3 • SENA! 

A-4 - INCRA 
A-5- SEBRAE 

A-6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 

A-7- SEG. ACID. TRABALHO 

A-8 - F.G.T.S. 

A-9 -SECONCI 

A· TOT AI. DOS ENCARGOS SOCIAi aAslc.os ------~------,---
GRUPO B 

8-1 · REPOUSO SEM. REMUNERADO 

B-2 - FERIADOS 

B-3 - AUXÍLIO ENFERMIDADE 
B-4 .13• SALÁRIO 

B-5 - LICENÇA PATERNIDADE 

13-6 • FALTAS JUSTIFICADAS 

B-7 - DIAS DE CHUVA 

8-8 - AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 
8-9 - FÉRIAS GOZADAS 

8-10 · SALÁRIO MATERNIDADE 

B · TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE REaBEM INCID!NCIAS DE A 

GRUPOC 

C-1 - AVISO PREVIO INDENIZADO 

C-2 - AVISO PREVIO TRABALHADO 

C-3 • F~RIAS INDENIZADAS 
C-4- DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 

C-5 • INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

-----

C • TOTAL DE ENCCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIOlNCIAS DE A ---
GRUPO D 

D-1- REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

HORISTA 

" 
0.00 
1.50 

1.00 
0.20 
0.60 

2.50 
3.00 
8.00 

0.00 

1UO 

17.91 
3.96 

0.91 
10.87 

o.os 
0.72 

1.62 
0.12 
9.29 

0.03 

4S.51 

6.13 
0.32 
4.81 

5.21 
0.52 

16.99 

7.65 

0000 83 

MENSAUSTA 

" 
0.00 

1.50 
1.00 
0.20 
0.60 
2.50 

3.00 

O.DO 
0.00 
0.69 

8.33 

0.06 

0.56 
0.00 
0.09 
7.13 

0.02 

16.88 

4.70 
0.25 
3.69 
4.00 

0.40 

U.CM 

2.84 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEmJRA MUNICIPAL BURmRANA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01.601.303/0001-22 
Av. Sen. La Roque • Centro 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR ANIL TON RIBEIRO 
LOCALIZAÇÃO: POVOADO CENTRO NOVO, BURITIRANA • MA 
ENDEREÇO: CENTRO NOVO 
REFERlNCIA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI · JAN/2022 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

0-2 • REINCID!NCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E 
REINCID~NCIA 00 FGTS SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 
D· TOTAL DE REINCtD!NCIAS DI UM GRUPO SOBRE O OUTRO 

GRUPO E 

E-
E • TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 

0.54 

1.11 

0.00 
0.00 

----

TOTAL --------,.,.,..,. ___. __ ..,,..... _____ 17.41 --..-----,,... 

NILO FRANCO LIMA 
ENGENHEIRO CIVIL 

0.42 

1.21 

0.00 
o.oo 

41.91 

00 0084 
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Nilo Franco Lima 
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CREA-MA.,10-2 

PROJETO DE REFORMA -ESCOLA ANIL TON RIBEIRO 
""""' PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITl<ANA 

PROJETO DE REFORMA -·-226.32m' 
'-«- ,. ,,..,.,_t.-t 
BU!IITIRANA ~,;;'; 
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